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PROJ ',TO 

-Dispoe 
rj :3 no 

A , 

sobre no~a estrutura agF~ecu~ 
Pais o dn outras urovidenClas . 

) 
-

LU ti 4' 

Art. lQ) - :Define-s e a present ~ 1,ei C,8 Reforma Agrária CO;:lO uma fi 

xação de normas par,'J rever as r -.: lações juridicas, econQ 

mic :: s 8 sooiais, relati'Fas à proprj.8oac'.e agro · pe cuária e a o traba-
-lho rur al, vis 3nc.o mais justa distribuiçao 8 melhor al)rov :, itame!!, 

to da terra 8 da r 2n~a, de for~a a g~rantir ao ~C2em ruricola c cn

dições ê'e vic~u c.ignas e à Nação o alJroveitament o integral de tódas 

as sua s fôrça s n o sentico de um dGsenvolvimento harmônic o. 

Reforma Agrária tem por obj 8tivos: 
~ 

I) - a valorizdçao econ8mica do homem rural, proporcionan 

do-lhe saúde, instruçã0 9 asiisténcua t écnica, finan

ciamento, '::: stimulo às in(!ústria s :pr imária s, trans portes, facul tan-

do-lhe 
, 

ac ' Ss o a sua pr~ da terra ' 
-

duçao~ -~ '" 
11) - a fixaçao, se pundo o c~it ~rio ~as diferenaiaç oes ge-

ográficas, ec ológ icas , ~atureza da produção, proces

sos de 'tra bal ho e condiç õ es familiares, dos conc ei tos G G la tifl,ln -

dio, minifúndio, propriedade média e propriedade f amiliar; 

111) - a segurança dos legítimos direitos ao trabalhador ru 
r ;:- l ~ - , 

~ -
IV ) - a disposiçoo de med:das tendentes à conservaçao e 

~ 

irrig ::: çao, 

recup2raç~0 de so1 0 , flo~e 8 te88nto e refl orsstamento, 

cons :Tvação o :; s espécies v gs t a is e animais do Pais; 

V) - o estabelecimento de normas pare: o es coamento da pr~ 
~ 

duç~' o, conquista C~8 rnercados? ga l" ,ntindo 80 lavr;: dor 

e ao criador preços compens8 dor s s e pr 2~uni ndo-os cont ra eventuais 

prejuízos mediante seguro 8gro-pscuário. 

Art. 3Q ) - As definições e ob jetivos c onstantes desta lei Vlsam aos 

seus efeitos, ::::~ stab elec .m limi t . S à sua rsgnlamen-- açã o e discipli-
~ 

nam a sua ap~icaçao n 

QêJ2í ~u ~<2._1} 

Valo,riza5(ão eccnômtc8 C~o ;10rrl8m rural 

Art . 4 Q) - .,ntende-se por valor:iza çQJ econômica 0.0 ~10mem rural a e

levaçã o de seus índices de saúde e de instrução. 
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Art. 5 Q) - O Poder :::'xec 1.,ti 'lO 0.a UniQ:':\ , por in -o ermédio dos. 

éle r a is adequados ou convênios com os St20.0S, organiza~-~' 

um serviço de Higiene e Medicina Rurais? com a finalic.ac1e de: 

I - Criar c ~ntros ~e sadde , s ervinco ~ ~ r 2gi~ s s agrico

la s e po cuari sta s, a tr -: v és 0.0S 'lua i fJ s C: ja e.a ea as s istencia médica, 

odontológica, farmacêutica, aos ndcleos populacionais cadi ca dos à 

faina agro~pecuária ; 

I~ - criar uni 03des 
, . 

mOV8lS qUê os servlços rs f 3ridos 
~ 

no inciso precedent e atinjam r eg i oe s on('.e aquel es nae possam ser 

instalados, m2di antc l anchas ou 

tal :"I • J ' • 
2 meal camenco s n8C s a rlos, 

ve:lc'J.l.oe e q17 .. ipao.os com o instrumen

sob a direção ce médicos, C' entis -

t as e enf ~ rmeir3 s; 

111 - funcar estab:;l ", cimr:mt os ~ 'J. ospi ta lares ou utilizar-se -dos já exist ent es, n80.iante c cnv~nios, par~ atender nas regioes 

agricolas às neces s idades de soc orros m~dieo-cirdrgicos; 
IV - organj_zar um 8 -:': :('vi ;:0 c1e Higiene Rura l, ('.es tinado a 

-instruir as pOlJulaçoes rura is no s "nti cro da s e premuni~ 2m contra a 

vermine e, a ma lária ia xistO.SOr:.l0S0, a do ença de C'1aga s, a variola , 

a sifilis, a tuberculos e, c tifo, a ~a r3 1isia infan'~il e outras 

enf'.J rmida des, instruindo-as t ambsm sôbre 8S mel'10r 28 c cndiç~es de 

habitação, inoum _ntária 1 alimen.'ação e hábitos ~audávs is de traba-

1 ~1 0 e de vida . 

Art. 6 º ) Prílpa ra r uma mental idaGo 11 '. ::." 1, utilizando-se de: 

I - escolas primárlas de tipo adequado a cada zona de 
~ 

produçao, clima, pro c 2ssoS ~e trabalho, Ce sorte a famil iarizar a 

criança, o aCol ss cente e o adulto com o mLi o ambi ente, cespertando

lhe amor à terra e ~s ativida des l igadas ao aproveitamento do solo; 

Icr) - esc olas de in ~ ciação agricola e agro - técnicas ces-
~ 

tinadas a in -: roduzir nos costumes inovaç oes e melhoria -teno.ent s ao aumento e aperfe içoa:n c::n to ta lJro du.ç ao. 

AS 2ist ;nc ia T~cnica 

Art.7 Q ) - A AS8 i s t~nci a t t cnic o aos lavr ~ eores e cria dores se efeti 
, 

vara pelos s eguin' cs meios: 

I - visita s pe~i~ d icas de t6cnicc s c práticos, a fim de 

ori Gntar o lavra dor 8 o 2J'2C'ari8ta om relação a o t rato do solo, ~ 

ad 8c.".ação é'as lavoura s, à im'":.l1 ~;. za ç8 o contra as pra Q'as vegetais e mo 
. ., .'-.1 

anlmals, a mecanlzaç a o 18stias 

11) ~ instalação nas 

'loura para at en d 2r a consultas 

C'a agricultura; 

sedes dos munici ~ios J: la 

e a~xil~os solicita dos : , 
111 - reequipamento das ~. scolas c~e Agronomia 1 Vet _rinária, 

~conomia Dom6st ica ; 
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-e intensificaça o de pasqulsas 
-mentaçoes 

IV - ampliaç~o 
relaciona ~ as cem prcbl" mas co mei o rur~l, mco iants novas 

-estaçoes experi8en' c ~ is e mcl~oria C~ a 
. " equ ipamento 0.as já existen 

tes ? 
V - c'.asenvolvim8nto C'a j .nc~ústria de tra tors, má quinas e 

implementos par,.; a lavoura , aS 2im como ,'e a dubos químicos, vj sando 

ao bara teamento d@s s es produtos e estabelecendo-se formas de paga -o 

mento de modo a tornar acesslveis a o lavraoor e ao criador os ins-
-trumentos de trabalho que lhes sao necessários 9 

VI - organizaçao 

lhas ~ecanizadas, podendo, 

c.ad8 s de clas se rurais ; 

nos municípios de um s erviç o de patru 

para @s e fim, fazer convênios com enti 

-VII - f a cil i taçao aos agricul t ores no sentià.o de aquisi -

çao de sement es e mu""as . 

Ca pí tulo IV 

Financiamento 

Art. 82) - Qualquer l avrador ou criador ~ isporá de crédito eorr es--instalaçoes, seus bens 
-

poridente ao va lor à s suas terras, de suas 

m6veis e semovsn te s e à estimativa d e sua produçao n o ano em curso. 

Art. 92 ) - Para o efeito do artigo precadente, criar-se-á o Banco 

Nacional o.e Desemvol vim ento Rural, -com ramificaçoes de agências em 
-r egioes agro pecuárias do País. 

,. 
todas as 

Art.l0 2 ) - Adot a r-s ~ -á o sistema do crédito supervisiona do, 

para efetiva cooperação do Ba:1co com os órgãos de que trata 

-nao s6 

o art • 
. 

72, mas ainr'a visanc. o à fisca l izaçã o r elativa ao emprêgo das quan-

tias empr estadas • 

Q.a.J2...í tul 0_"1 
Indú ~ tri~s primária~ 

Art.ll) - Será facilit ad o e estimulado e de senvolvimento das indús -
trias primárias, C1 ret amente ligadas à produç ão agro-pecuária re

gional, e de art azanato com aprovs itam.:nto c.as matérias prima s da 

reglao, 

Art.12) -Criar-se-ao nos municípios es colas -d e art czaos, dcstina-
-das a ma nter a tradiçao dos pro dutos típicos loc is e aporfciçoá-

los. 

Art.13) - As industrias primárias ~ozarão dos memos di r ei tos da la -
voura e da criação, no que conC 8rne ao crécito e financ iamento nos 

t8rmos dos arts. 8º, 9º e 10º da present - lei. 
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Ca pí t ulo VI 

-~ocomoç~a.2-e_J;.r§lns por!.es 

Ar t. 14- Ao agricul tor e ao criador ser ao pro pici a dos os 
, 

meios pa-
~ ~ 

ra a aquisi ç ao c.e veículos rurais ~ para o que a Uni ao 
o des envolvimento da inddstria r espectiva pelos me ios 
ni ent es e tendo em vi sta o b2ra t eamento do produto . 

es timula rá 

mais conve-

Art. 15 - Será pro piciado fina nci ament o pel o Banc o Na cional d e De
senvol vimsnto Rur al ou por outros mei os 9 pa r a os ef ,ü tos do artigo 
prec edent e . 

Art. 1 6 - A política f errovi ária 9 rodov i ária, f luvial e ma ríti-
~ , 

ma da Uni ao t erá em vi s t a, s obre tu ~ o, o desenvol vi m2nto agro -pecu~ 
~ 

rio do Pa ís 9 o escoamento e t rânsito da produ çao, assim como o 

trans porte de máquinas p impl ementos~ a dubos e out ros el ementos in
di spensávei s ao t rabal~o r ural. 

~ 

Art. 17 - Após es t ud o conjun t o dos Minist ~ri o s da Viaça o e da Agri-

cul t ura e do Ins t i tuto Br asilei r o de Ge ogr afia e Es t a tística, com - ~ a colaboraç ao dos órg8 0s t écnicos dos 
plano de des envolvi mento -da navegaça o 

Estad os , 

fluvial~ 

s er á ex ecutado um 

-Art. 18 - A navcgaça o marí t ima s erá r emodelada s ob cr it érios r acio 

nais~ obj etivando a r a pid ez 8 ba r a t eamento dos transport es dos prQ 

dutos da ter r a e da s utilida des f vndanonta is ao de s envolvimento a

gro-pecuári o do Pa ís . 

Art. 19 - Os s erviços de carga e dGscarga dos portos dev e submct er-

se aos imper a tivos do enriquecimento nac i ona l G barateamento do cus -
to de vida. 

-, -
Art. 2e - A Uniao pora Gm execuç'ao um pl ano fe r r oviário na cional 

conjuga do com os intcr~s ~ G s do desenvolviment o agro-pecuári o do 

País. 
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Art. 21 - O plano rodoviário naciona l inserirá? nos s ~ us linea-
- , mentos ger a is? a const ruçao de ..:c st r aC'ac do a c cs o as regi0 8s 

-onde a produça o se :ncontrar ~ s tagnaca por falta de vias de co-

-munica çao, devcnc o pa ra i ss o promov ;r a colaboraça o dos : ~s ta -

dos e Municípi os . 

Art. 22 - Sob n enhum prstoxt o será p ermitido, durante os pri-

meiros cin co anos da ax ecuça o da presente l e i ? o aum~'nto do 

preç o dos combust ív2is. 

Art . 23) - Fi ca as sofurado a todos os brasil eiros o aC2SS O 
, 
a 

propri oda de e ao uso ca terra . 

-Art. 24) - A Un~a o providenciará no s3ntido de distri buir t e r --ras a a gricul tores que atualmJnte na o as possuem e dese j 2m pos-

suí-las 9 utilizando-se : 

I - das quo p :: rt snc 2rr a o seu patrimôni o ; 
.-

11 - -:' a s que hcuver (oa ç.:::. ~ ; 

111 ! ea s qu e forem ob j :to de -
d 0 sapro~riaça o por ln-

A 

tcr es :: e social. 
-Art. 25) - A di str ibuiça o de terras s 3rá f~ita mediant e compra e . 

venda? p o~enc1o o pagamento ser efetua C' o ~ vist a ou em prestaç; es . 

Art. 26) - A distribuiçã o oe terras públi cas des a propria r.as ou 

por outros m'J io s adqui ri da s s _r á f eita? principa l ment e , modiante -programa préViO de colonizaça o. 

Art. 27) - O Po der Público es timulará por t odos os s eio s o dese!!: 

volvim onto da col cnizaçã o priva da . Para i ss o, a Uniã o pO d 2rá, en -
tre outr as me didas? ceder ár eas de t erras a !mprôsas de Colonização~ 
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Art, 28) - Os ) l'0GrôlU3.S de coloniza.ç~o terão em visto. a criação 

nidades agr1colas de t ipo f aI:1ili 2.r . 

§ 1) - Ê unidade 8.gr1co12. f8.rülic:ü" a ex~üorade. pesso8.lmente pelo 

c\.1.1tor e sUa f a nllia, adr.1itida a pai"ticipaçe.o , não 1)reponder ante, 

trabal ho as sal ari8.do . 

agri 
do 

§ 2) - A eJ::ten~ão c\p.s unidades aGr1col as f2Il1iliares ser8. fixada, para 

cade. r egião , l ev2.ndo-se em cont a 8. natureza da atividade econômic a em 

f'unção da. c aY8.cid2.de ~)rodut iv a da terra, a localização qu ant o à.s vias 

de acess o, a ~)roximidé'.de dos centros consUInidores . 

§ 3 ) - As ~)ropriedê.des rurais i móvG is definidc,.s nest a lei como unida

des aGr1cola s de tipo f 21'!liliar S2.0 hlpenhor~veis e intransrüssíveis 

inter-vi vrlS, no c a So do pag21:1ento total do seu v 2.10r não ter sido ain 

da efetuado . 

Art. 29) - As terro. s de dOi:J.{nio ptlblico , destinadas a ) rograme,s de 

distribuição e colonização serão vendidas illGdi r nte expedição de t1tu

los ,de 1)I'o)riedade, ved~de a hip6tes e de doação . 

Art. 30) - As terras da União só serão distri :Juíd8.s aos que não f orem 
. t " d ' .' 1 1 1 d ", dA proprle aI'lOS e oU'ero Elove rura_ , S2._VO quen o os renC~lmen'COs es-

te se tornar em insuficientes p2.r2. 2. SUa raô.nutençã.o e de sua f él.m1lia. 

Art. 31) ~ !lén dos c aSOS yr evistos no art . 156 da Constituição da R~ 

p~blic a , terão prefer~ncia para aquisição de lmidades agrícolas de ti 

po f ôllúliar: 

a ) - os parce iros e arrendatfrios; 

b) " os posseiros; 

c) - os que trabalhéun como ass a.l a.riados em i móve l rural; 

d) - os propriet2rios de terr e.s c Ori1) rOvada;.:lente insv.fic ientes 
, - I • a sua manutençao e de sua falUllla; 

e) - os ql.'.. e tenhaJíl prátic a era trabalhos de agricult ur e .• 

§ Único) - O e)::propriante assegur ará ao eX1Jropriado a r es erva prévia 

de l..1Jlla unidade de tipo f amiliar, n2.S própri8.s terras objeto da desa

~)ro priação, assim como a escoll'la de. localização da re ferida gleba~ 

Art. 32) - A ;Jreferênci a de q'ue tr 2.ta o artigo precedente é extens iva 

a estabelecimentos de ensino agrícola e c o18nias de menores , rn~tidas 

por entidades pe.rticl.1..1ô.r es , 3.S quaiS será t.~ cult ada a aquisição de u

ma ou mais un idades contígu8.s , submetendo - se os beneficiados à. fisca

lização técni c 2 governament2.l e goz émdo , c omo os demais e.quinhoados , 

dos.direitos aos benef1c ios , revis t os nesta l ei . 

Art. 33) - Em igualdade de condições r el c.tiva s às prefer ônci as de que . 

tratam os artiGOS 3L!. e 35 , 1)re c edel~á o chGfe de f élit111ia. lilais numerosa~ 

I 

I 

I 

I 

I 
I 

I 
I 
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Art. 34) - A vende. de terx'as a qU2.lcluer titv.l0 )erte~1Cel1tes ~ União 

ser~ efetuada a pra zo, a menos que o benefi c i2do n~o o deseje, e pe

lo preço fixado pela desapropriaç20, quando se tratar de ~reas desa

:9ropriadas, CO!!l o acréscimo da tr aç ão d2.S des'jesas da colonização 

correspondentes à gleba vendidc.~ Nos c asos dos incisos I e 11 do. ar
tiGo 26 desta lei, o preço dGver~ ser o corrente nas visinhanças. 

§ 1) - Sendo a vende. efetuad2. a prest aç ões, est ",.s serão cnuais e su

cessiv2.S, en dat o.s fixadas de acôrdo com as yeculia.ridades de cada r~ 
gião da n atureza da lavoura e da capacid2.de de !.J agc.mento do él.dquireg 
J... ve. 
§ 2) - O c0L1~)r2.dor )oderá, e~~l qualque:c tenlJ.J o , saldor o seu dé.bi to e 

obter o titulo definitivo da pro priedade. 
~ 

- Os i moveis rur 8.is adqy.iridos da Uniã.o revertere.o ao patrl 

vendedor quando ocorrer o abandono ou rem.lncia t2.ci ta ou 
,. 

monio do 
, N , 

expressa a sua exploraçao por 'Jar~e do comprador. 

§ 1) - Cons idera~·sE) abandono 01..1. ::.~e l"lÚncic:. t~cit 8. manter inexploradas 
-' .1-' " as areas susce 1) 1.,1 ve1S de alJ1"'ovei t aJnento . 

§ 2) - Na hipotese do interessado form 8.1izar a renúncia, será indenl 
" zado pelas despesas feitas em bemfeitorias necess8.rias, de sde que e.2. 

" N tas . tenhéli!l s ido 2.uto1"izadc~s pelo orgao executor do plano de coloniz"ª, 
,." 

çao. 

§ 3) - ~ v~:lada a alienação? a qual ciuer titulo, de péT selas das uni

dades a~ricol as do ti po f amiliar adquiridas da Uni2.o, salvo quando 

necessé.rias a pequenas r etifiC2.çõe s de divisas, com expresso consen-
.L" , d "N t dI' 1" '" IJ1men'CO o orgao execu 01" .0 P ano 0.e co_onlzaçao. 

§ 4) - Os imóveis mencionados nê s te arti~o nõ.o poder~o s er incorpor"ª,Ci. 

dos ao patrim8nio de sociedades civis ou mercantis, ressalvadas as 

cooperativas . 

Art. 36) - As terras adq1.1.i1"idas na forma desta lei são inalienáveis 

l)elo prazo de CÍl1CO anos cont2.dos da data da emissão do titulo defi

nitivo de ~1"olJriedade. -. ~ 

Art. 37) - Ê :.Je :"Tüitida a permut é.'. de unid2.des a~1",ico18.s do tipo fa.mi-
" N liar desde que solicitade. pelos i nteressados e autoriz2.da pelo or8aO 

executor do plano de colonização. 

Art. 38) - Nenhuma cU.vi são por acto inter-vivos ou trél.nsmiss ão causa

mortis poder~ reduzir a área do i móvel rura l a extensão menor do que 

a fixada na forma da presente lei. 

Art. 39) - A extinç2.o e a aODinistr a.ção do condominio result2.ntes do 

disposto no e.rti[;o precedente obe de cerão aos processos est2.belecidos 

na legislaçno comt1.m para os i móveis indi vis í veis, 

§ único) - O Poder Executivo regulamentar~ a concessão de crédito fun 

di~rio em relação ao i r.1óvel rural ind ivisivel .. 
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Cap í tuJg VIII 

Art. t;.O. Conc2itLÍa-se o latifúndio COIto uma Gr ande ál~ea de 

terras desaproveit adas )o r omi ss ~o? nesl ig~ncia ? incapac i dade ou in-
~ 

t~itos de especu1açao do seu proprietário. 
~ 

Art . 41. Nao se considera latifúndio: 

I _. a área dilatada de terl~(l,S sem ne i os de comuni-

c ação r odovi ária? ferroviári a ? fluvi a l ou marítima~ 
~ 

11 .- as áreEs de terras eI!'. reSlo es áridas , com man -

chas de solo f8rtil? ~ 

desde que :,s partes im:~)l~odutivas nae se t enh.am 

benef iciado de obrz,s goverl1aTJlentais contrG. s~cas e !,:e lhoria dEs s uas 

-condiço es pelos recurs os de assistência técnica e outros previs tos na 

presente lei: 

III - ES 
~ 

de s tinadas à criaçao de gado ? respe i -
'" ~ t ado o índice de ut i l i zaçao p 'T cabeça - ~ectare? na proporçao es ta-

, -
b elecida pe lo orgno competente , at endidas as peculiari dades re giona i s \ 

IV - as áreas de terras destinadas a certos tipos de 

l avoura que se tornariam ant i -econômicos eLl pec ... uena ou médi a proprle
dade. 

Art . 42. Define-se o minifúndio CC20 a propri edade r ura l de 
, ~ ~ 

area reduzida , c,ue nao atende às nece ss i dad.es de subs i stencia da famí 
lia média . 

~ 

Parágr afo único . Nao se cons i dera minifúndi o a área que , em-
~ 

bora reduzida? se ja uti lizada em cultura cu ja produçao alcançando a l--

tos preços, torne--se suf iciente para a subs i stênc i a de família média . 
-, t 1 ') llr .J o L(.J . Define-se a propriedade ~édia come aque l a que exce-

da as áreas das uni d2de s f8~iliares a que se refere o artigo 31. 
Art . 44 . A União providenciará no sentido de ext inguir os la 

tifÚlldios caracter i zados pelo artigo 43 desta l e i e favore cer a méd i a 

proprie dade desdc que ? pe l a sua produção, concorra para o enr i queci -
, ~ 

mento do Pal s e bem cstar da regiao, e est i mular a ~ 

di s scminaçao das 
unidades agr í colas fami liares . 

Ar t . ~- 5 . Quano.o ~.'louver diversos minifúndios em cont i güi dade , 
o Serviço 

mover, de 
de Economia Rural do ~o1ini stério de, Agri cultur a pro curará prQ 

'" ac ôrdo com os proprietários , a criaçao de cocperativa de prQ 
dução : e, no caso dos propri etirios se negarem , os minifúndios poderão 
ser desapropri ados para os fins da presente lei . 
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.29 ,.. a:eF ~ r i .J..,.2.ã _~_J2."1.~" .i ~1. o:;, ê "" 8 e s o c i a 1 

Art .46) - li. do c; ap rO lJri 3.0ã "l por int :, r 3 r sc 8') ci ·: l t em pl') r fi '-' pro-
-l~ov ar a ju~ t ~ d i ~ tribui cao ~a ~ropri odade rur al e con-

~ . . b' 01C1onar o sou uso ao GIT ef'c~r ~"" cial, na fo r ma c~, o ar-ci,;o 147 

C a Conr'-c i tui C' ão ela Ropúblic :\ . 
Art.47) - 0')ns i ~ eram- Re c asos de int er &p-e poci al~ -1- o ap r nv :- i t 2Jnonto C e J. r 2a [C n '1 O cul ti vJ.~ as , po r ne , ~ li 

s 3nci a au ina apaci? a?o ~ o prop ri o t ~ri 0 9 cO Clp rova~as 

ec:. t af:'1 pai, n onhum I')U in l'::luf i ci ont o r c: nc' i mon"t n e nao 

utilização ( O S r ccur 'op t~cnic 0 8 o fin lnc ~ ir ')s propi 
" -cia ::::.oo lJ 0r o, t l. l ei, C1 ef",0 e que e s t es n a "I t enham s i r o 

ne.;ad os ; 
11- o aprnve it ~~ent0 ~o exc o;ent ~r' nao utiliz a f 0 0 ou su

p~rfluo E ;0 axtons~ e8 cnns i ? or ~ ?a s 1 :t t i funf i~ri a8 pe -

1 ' t' . I') s cr1 "r10 "! 
~ 

111- a explor l rao ~ c ~n~'~ic q ee t er r as ben cfici a~ a ~ com in 

v-

VI-

V',;r.:! t i "-8nto C' )úbl ic o ~ , que so tnrno1j') n ee .:.8 s ári ::ls à pl~ 
na r ': a l iza('ão ~~ o f": nbj r;tivo c vi "ar'or:. po r aqu;:) l os inV8S 

ti;T ~ nt()f ; 

"171" -·' 0 r ':,' e eon"'Uf") ' Jl.. L .' .::: I 

-3. ar 

t a i s : 

-c 01 ' niz aí-3. 0 . , 

experimen-

-VII- a in~ t 13.ra ' d.e a r rrl'1.z "' n p , s il"lp, in,~,ús tri .:t ,' o c ons or-

VIII-
I ";' A -

~ .. -

v ' rã , o' b on~ ficent e ?a prn~ução e ~8 outras obr -3.s de 

int er 3s sa p ar ~ a 8eonnmi a rura l ; 
~r 0 1') 10C ~ ~ r~colas ' • ....,. • ~ ... ) . ... . -) .J,... 'I 

-a in r: G , 19.(;9. 0 ê'e 

o f l " r es t ,-- "' nt · 1._ J G o r 2flo r ~ n t 3~ ~ nt ~ . 

-a m,] nu t ': nr 9. o r'le ~~s p : ir0 8 (;ffi t crr3~ p ~ r 61 ' 8 tr l b31ha 

das f ir t 'm:nt c h~ ra i 0 :e cinc n an,n c Gnsocut ivos , 
?o uni~ :~cs ?c Dr l? u~~n f 'Dilia r c e : 

_~ I 

-XI- a prot ef' a n ~] f una G ~ f16 r ~ , f a~ ~ananc i a i s 

e r s eur '"0 f! na tura i r; r en r) v áv e i s , 

e cur-

-o r cgi r-- ~e pr0~ri : ?a~e 8 1 8 i s t ~~ a ?c axp l oraç9.o SG -

j '3Jn c" p ccilho s -3,'"\ m-3. i f' 3'" Gqua~ o aprov -.d t amento el o so 

l f') ~ , 
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. . 
--' XIII- 0 8 conjunto[' " e minifunr:'.io s -3.nti- econ0rr.ico s desc e que 

O R propri ~ tári0 8 ~ c na3ue~ a c nn r ·tituir- se em organi-
-zar0e~ ~Gsoci ativa ~ ben ~ ficiafa8 pelos ~ i ~po e itivo s 

(a prc<;ente l ei. 
-Q0saprppriarao as uni daces do ti-

po f amili ar ~ as pr0pri 8eade~ ~e tipo ~~d io. 

§ ~nico - Est cn~a - se er ta g l r 'nti a a terras obj e to d e co 
-

loniz a~~o pn r ~ ntidaQeo particul ar es , cujas em 
~ -pre eas ~ evsm se r er timul adas p a l a Uniao. 

Art.49) - Par a 3 f ~ it ~ de ~ec~propriaa~o por inter 5sse 80eial, eon

s ir1.er ,~ - se ju r:-: t a a ine enizarão baseqc.a n~ m~ (: i a entre o 

v alor ~ ~ ~ io unit~ri n nas ~v lliaa; e 8 10 Po der P~blic o e do s ato s -
rcl tivos a t erra n f e loc lizaça o o ca r act erí s ticas comparáveis, 

c')n~ t ::: nt a,:' r np Reg i ptro 8 Públ ~--=; o s , nac. meCl1'.a S zonas , no p enúltimo 
-ano ant ~rior ao 0ecr8to de foqap ropriaaao. 

§ lº - 1 p agam lnto pr6vio fa ju~ t · 
- ,-

in~ enizaç ao so nao se 
, 

efeti v r a em ~ inb:J iro qua nr'! o o -:le<,, ·)p r ·'lJri ad o livremente c onvi er 

noutr J. forlTla de p 1, ~amonto . 
~ -§ 2º - Po?erq àar- 28 a v~ i r~ao im3~ iata oa Uni a ') na pos-

se ~ o i~ 6vo l, desde que ~ la , al ~~ ando ur ,6nci a , depo~ it ~ metade do 

v alor da indenizacan , N3 2t e C 3S0 , o desapropri ac o poder3 l evantar 

3. p ar ce l a aSQ i IT 0epn. R it i d~ . 

§ 3º - A ~ : cl ~r3r8n ? ur , ~nci a obri ~ ~ n expropriante a 
" -., . - " propor 3. ara n ~ c ~cFaproprlacan n ' p r a zo ~1Xlm') de 4 mc ~ e s , conta 

do ~ a ~ at 3 ?a publ i c ação ~ o decre to que e eclar c o int G r~ 3 c e ?oci

alo 

-v ez inc orporados ao patri~6nio do c e eap r opri ant c , nao p o ~em ser 

obj eto r' e r e i vine ic ac ã o, a in,' a qu e funr' ada em nuli ,' a r' c do proc es -
~ 

s o de ?epapropriaç 30, r oso lvenc o- s e am per~as e danos qua l qu er 

aq ao que ~ 

nossa ~ nti ~ o v enha a se r j u l ga?a pr oc ad 0 nto . 

§ 5º - Na aqio ~e desapr~pri aç~o po r int er ~ S 8e s oci a l, a 
, 

v er s ara , exclu C;: iv ·ment c , sn bre víci~ 8 ~ o proce SS0 ju~ ici al 
- - -ou in~lJUf=, narao (' e pr ~. ço. Qua l :.u er outra qU J ~ t an , inclugiv~ a de cisao 

s nbr ~ se se v erificam, nu n~o, s C8S08 de int ~r~ Rn e s 0cia l, d eve-
, -

r a cons tituir ~bj e t o de a r a0 f ire t a . 

§ 6º - 1'To o:r: qu :; e ?t J. l r: i f 0r omi ssa , ap lic 'm-<"1c aR cUs

PO S i C ~ ~F l ega i p r ef erent es ~ fesapropriaç~o por utili~~d e pública 

e a lei qu~ r S2ul a a ~eeapropri ~ G ; o por inter eSRe social . 
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C apít~10 x 
:Jireito s do tra ba lha?o r Rur al ------ - '_ ... _ -

Art.50) Fic ~m a s s 83ur l~ o e ~ 0 8 ~ sn~1 1r i 3do s 8D es t b elecimc ntos 
, o -

3~rO -pG CU~rlOs 08 ~ ir a it ~r qu ~ lhes san confcri ~ o Q pelo 

~2 t ~ tUtO do Trab llh~?n r Rur a l. 

Art.51) ) tr3ballBo '"0 r rur 3.1 s:: r 3 af's i s tiM I) , 
, 

no que S Q r of er e a 

sua 83~d0 o ~8 SU3 f amíl ta ~ a o a c e s so ~ 

confl) rmi~a?~ cn D) n ~ i npo~ to no s artiS08 4º, 5º c 

Q?-pí tul C? XI 

P~rc e iro r s r en~8 iro s 

-in >' trur 30, co e 

6º 0C E:t ::l l ei. 

Art.52) -::;''Tr. n enhum C"lS O nf'; l)r cro s r.lClr r en r
' monto ,-1 0 t erras a:;ri-

c u l t ·J.v ·" i s p no er3.o exc c-:J r a ', ~' a i CC" " e 10% s ôbr o o v lor do 

imóvcl nU p 1rt :::: r:o irr:-1v ol 9. r r '; n r" 1': 0, pn,'enc:o ap ?nas , de 0.ois em 

ci ni s "'1n0 8 , ser r C3 j u r t 2.Cl.o aqu l e v J l 'l r, do confor mi à.3.c.1 e com a oven -tua l docv a l 0riz açao da renda e C () ns2 qu ~ nt c cnc ar ccimento das t or-

r as . 

Art.53) NOC1 Cé}.rI)8 r" e parc eri 8 , a quot a do propri e t :irio na p artic.!. 
- -, % .... pa~=.lo ~ o s frut 8 n 30 p n ~ ora ~ er superior a 20 0 quando oc te concor 

r c ap ~ naR com a t err a . 

Art.54) Tanto ao propri e t ário como ao~ r onde iro s c parc eiro s 

facultad~ a utiliz aç~o ~ o se )urn agro-p ocu3rio. 

, 
sora 

-Art.55) ~ G contra to s ?e parceria a arr on~am : nto t cr~o 3. (I.ur 3. 9 ao 

c o nvc nci ·'"\ naC~3 ~mtr 8 ai:' p 1rt " s , nunc a inf8rior ao prazo de 

(' ois a n0 8 , 3sso -;;ur ' r~ o o c1 ireit 'J r'e r E'fu i s ~o, qu o s ó se c f e tivar3 

no s int erv ll0 8 das s afr -s e m~ ~ i ant 8 avi ~ n pr ~vio ~a , pelo mono s , 

§ 1- ) c ~ ntr ~ to prorr oga- co 9ucess iva e automàtic amonte 
por i gual pr3zo, S8 a t 5 ca i s l:'..C"' ,)C' ant es c~e seu t :,; rmo o propri ot..§. 

'" rio nao n , tific ar j u~ ioi alm 1 nt 8 ') loc · t ~rio, ou no s ~ nti ~ o do r ea 
o , 1 l mov a 8P c n S2qu

O

' nci .3. da c1e sv 1 1 'J riz aç~0 da moe 
da 8 r . <-ultant e aurn c:mtn "0880 v 'J. l or? 

do r ~ t0m ]r J im~vol par ~ exp10rá-lo 

'" ou mani f es t .mr" ·) s ua intenqao 
: i r o t ~m · nt c . 

§ 2- Retomado o im~v '1 1 ~0 b mn tiV0 ~e ~xploraç~o dire t a do -
s o j ]('-3. p e lo propri c t~rio, 8s t C n al") po c ')rá c. cs i s tir, ('<o b n ::mllum fun 

f amento, co:=; r8 f '~ ri r:'. a c: xpl0ra 10, s ob p ona ;'0 mult8. equiv :iLmte a 
dua s V' ~ 8 I") 3r t: ) n~1·.uno nto a nual do i móvel? em S8 trat ando dc arren -
eamont 'l , ou (las qUOt '}8 dn pr opri t1rio na partioilBq3.0 60S frutos 

eur 1nt o o ~ ~ltiml)s 0'1 i 8 ano s agrí co l as , na hi pótes8 de p arceri a . 

Art.56) Aos p arc :irns 
,... 

. r ~ n~c iro e 82 r 30 a88o ~ ur ' ~ 0 8 os mer mos di-u 

r eitor: do !? tr lbalhac'o r cs r ur a i s 3ssa1 1ri9. c'n8 , de c (") nf0rmida r1 e com 

o d i ~po~ to nn artigo 54 fG 0 t ~ lei. 
Art.5?) : contr l to 0e ar r cnf mo nto ou parceria r e8cind e- s~ em caso 
do arrond3 t~ri 0 sub-loc :r as t or ras ar r on? adas ou n~o as ex, lorar 
dir et amonte. 
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Capitulo--XTI 

Seguro agro-pecuariQ 

Art . 58 - O Governo Federal ? atravÉ s do orgão Elai s conveniente , am

pliar~, em moldes adeq uados aos objetivos da presente lei, 
, 

o Seguro Agro - Pecuario que beneficiara os a ricultores e 

criadores, nos casos de sêcas, inundações, gr anizo, gea 

das, epidertlias , incendios e outras calaoidades que inuti 

l i zem as safras e extermineEl recanhos e aviarios . 

Art . 59 - O Seguro Agro- Pecuar i o reger-se-á pelas disposições legais 
, , 

ja existentes sobre a matGria e 
, -

adotara , em re ~ulamentaçao 

adequada, as amp l as finalidades 
cedente. 

enunciadas no artigo pre -

Art . 60 - A União providenciar ~ no sentido de estabele ce r, nas zo 
nas agro - pe cuarias , as s im como nas proxioidade s dos cen

tros consw1i dores, aroazens, silos, frigorificos e outras 

inst al a ~ ões destinada à concentração re gional e conserva

ção dos produtos agro·-pecuar~os. 

Art . 61 - Os lavradores e criadore s d€ lerão organizar -se , ou em cO.Q 
, 

perativas de produção , ou em associações rurais, as quais 

coopetirá levantar a estatística anual relativa ~ produção 
, 

c omo volume e a referente 3. S despesas efetuadas , para efei 

to de garant i a de preço minimo a ser fixada pelo Banco Na 

cional de Desenvolvimento Rur a l, incumbido do financiameD 

to . 
, 

Par agrafo unico -, Os dados a que se refere o arti f, o prec~/ 

dente serão enviad os , -
as Conf ederaç oes respectivas, que os 

encaminharão ao Banco financiador. 

Art . 62 - Ao Poder ':)ublico CO:":lpete fi scalizar a aplicação dos cri t§. 
rios enunciados no artigo precedente] assim como o atendi 

, 
mento as solicitações de providencias reclamadas pelas en 

tidades as sociativas agro'-pecuarias. 

Ar t. 63 - As entidade s assocIativas não poderão , sob nenhum pretex

to, reter as mercador i as destinadas ao consumo interno . 

Art . 64 - O lavrador oU criador, que não pa rtici par ou das coo~ e ra 

tivas de produção, ou a entidades associativas rurais, da 

sua categoria de produção, não gozará dos beneficios pro 
piciados pela pr e sente lei, 
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Art . 65} O Pode r ~ubl ico fisc alizar a os estabelacinentos co~e rci-

a is no sent i do de iw~ed ir que aos pr eço s Bi nimos fixados 

pa ra os pro~ ut o s ag ro - pecuarios, seja 2c r a sc entada margem 

de lucro considerada excessiva , e 1 ao '~ e SQO te i-~p o , coihi 

r ~ a r e t enç~n, por ~arte do co~e r c i o~ das Der cadorias de s 
tinada s ao conSUDO publico . 

, 
_rt. 6~ - O F,de r ~ub:ico fisc31 iza r a os e stabelcc i oentos cone rci -

3is dos di versos r S2c s, cujos art i gos se jao necessarios ao 

lavr ador 3. 80 pecu:.ri sta , objet ivand o e vitar alta s exage r a 

das de pr eços afiD de facultar ao ag ricultor e ao criad or 
os rle ios de b& r a t car o custo de sua prrduç~o . 

Art. 6~- O come rci ant e que tr2n sgred ir o disposto nos a r tigos 65 e 

66 desta lei, 31e~ da ~ulta que lhe se r ~ i m;osta , n~o po-, , 
de r a utili za r - se do credito b~,c ario eo estabelecimentos 
of ic j_ai s. 

Ar t . 68) - A Uni so rr ~ vid e !1c i a r ~ no sent i do de a:l;:ü i a r 2S á r Gas do s 

Do r cado s ext: rno s a serGm atingido s ~elo s produt os ag ro-
. ' t·, P I pec uarlos e xpo r a velS a o 5 1S . 

A Uni [io p:r bVidoncia r 'á no se1)ltido se · .e stimula r ~ por todos) os 
tleios, . o i n~reD..en:to ._ dot:o~J ,e r~i.<? , i nte rno. d0c.,Pals . :. J 

Art. 69 ) -

F3r iJ. f Qcili t et r G a s seg ura r o de sanvol viDento do corao rçio . .:-, '. . . . ' . . " , .- . .... ~ . . . ,. . 
lnt e rno, a )Jni ::-.o entr ara e~1 c nt endine ntos com os gove rnos . . ... . . . . 

Art . 70) -

dos Estados G dos Municipi os e c om a entidade s 
tiva s da s dive rsas ca t egori a s e c onomic a s. 

r ep r e sent a -
' , . . , 

C 2.pi tulo irv 
• ,",.:" , :.. " 

. .. ' . 
• -' o • 

Orgão Exe cutor da Reforma Agrar i a 
Ar t . 71 )- O , 

Or::;ão Exe cut or de. T,e i da Refo r r:la Agrar i e. deve r a ser con.s 

ti t uido po r U8et C orn is ~~o Exe cutiva e Um Con se lho Deliberat l 
VOe 

, Art. 72) - O ConsG~Lho Delibe r 2,t ivo, uma V eZ const ituido, i nd i c 8.ra ao 

~ r esidií\,t.~ ·., da' He[l ublica os nomes , eE1 l i st e.s triplice s, 
,~(4< ', 
", ' f 

: .. 

Art, 73) -
dos Que de ve r 30 COl!l)lÔ r at!,jmis são Exe cutiva . 

, 
8 Conselho Delibe r 2t ivo co~st it uir-se -a d2 r epr esent antes 

de org~c s ~ov0 rnan 6 nt2is e de catcgor i2 S e conomicas e cul
tur2 i s , deve!1c10 2.qü.e les se r C1 de livr e escolha do Pr 3siden. 

te da Rsp ublica e a~ rov~dos 9210 Se ~~do , e Gstes , de livre 
nons"'.ç::l o do Chefe (;3 "IJ:::Ç30, )] O'S tOi ados das l i st?s t ripl i

ces que lhe S2r a o ofe r ecidas pe las entidades de cad a catQ 
gor i a . 

Art . 74) - Os r ep r e Sé; '1tant e s dos org2os govern2.i.1e ntai s ser ao : 

d3 Agr icult ura" 
, 

1 do rü ni s t e r .:. o 

da ? ~. Z G nd 3. " do 
, 

1 lüniste rio 
do 

, 
1 :üni st eri o 

, 
da Saude: 

1 
, 

do lü~1i st or i o da Zducaç~o~ 

, . , 

, . 

-
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, 
1 do Minist erio da Viação: 
1 do t1inist eri o da Industri a e do Coôe rcio! 

1 do }1inist ~ rio de Mina s e Energia: 

1 do B~nco do Br asil 
1 do B~nc o Nacional de Desenvolvime nto R ur al ~ 

1 do Banco Nacional de Credito Cooperativo . 

Art . 75) - Os r ep r e sent ant e s de entid ades soc i a is, e conomic a s e cult u 

r ai s serão : 
1 da Confeder ~ção Rur al Brasile ira: 
1 da Soci edade Br a sileir a de Agronomi a: 

1 da Socied ade Br asi le ira de Veterinarios: 

1 da Junt a Administr 2t ~. va do I BC: 

1 da Assoc iação Br ~s ilei r a do s Municipi os ; 
1 da Confederação Naciona l das Indust ri~s· 
1 da Confeder o.ção N3.cionJ.l do Comercio! 

1 da Conf ede ração dos Tra ba lh::>.d ore s Rur óüs ~ 

1 da Ordem dos Advog2.dos do Br :1 sil 

1 da Or deô dos Econonist ~ s do Br a sil? 

Art . 76 ) :. A COE1Íssão Exe cutiva constituir-se - á de UI:l Dir etor Pre si 

dente? um Diretor TÉcnic o e Uf.1 Diretor Tezo ur e irc, cujas 

2. tribuiçõe s se r ão fixadas Gm r eg ulame nto . 

Art . 77) - Todas as de liber aç õe s do Conselho ser ão toôadas por Daio

ri a de votos e a s sua s atribui ções s e r~o fixadas BO reg u- . 

lamento . 
Art. 78) - A Conissic Executiva , de acSrdo com a materia sobre a qual 

, 
haja de del i berar , fa - lo - a ~or decisão do Pr e sidente r e fe -
rend ada Pe l O Diret or a cuj a s at ribui ções seja a mat eria 

afet a . 
Ar t . 79) - É f a cultado aos Est ad os des i gna r r ep r e sent ante junto ao 

Conselho Delibe r ativo para opina r em r elação a planos e 
, 

progr amas r ef e r entes a r ef oroa agraria, sempr e que a s mate 
, 

ria s inte r esseo as r eg iõe s gec - economic a s em que estejam 
incluidos. 

Art . 80) - O mandato t anto do Consel ho Deliber ativo como da Comissão 
, 

Executivo se r a de quatro anos . 

§ unico - Trinta di a s ant e s do t e r mino do mandato , a s en

tid ade s r ep r e sent at iva s de c at epo rias e conomic 2s e cultu

r ais envi :. rão list a s triplice s de nomes ao Pr esident e da 

RGy Ublica , p ~ r J. que est e nome i e o s meobros do novo Conse 
lho pa r a o novo pe riod o . 

Ar t . 81) - O Cr gão Exe cutor da ~e i de Re for~a Ag raria denominar - s e -~ 

Supe rint endencia da Ref orD2. Agraria, ou abreviadamente 
SUPRA . 



• 

• 

, -Fundos dest inad os a execUçao da presente lei 

Art. 82) - Par a at end e r às nece ssidades 

da pr esent e l e i, fica cri ad o 
seg uinte cocposiçRo: 

financeiras decorrentes 
. ~ 

um fundo contabil, com a 

I - Os r ecursos pr s vistos no artigo 7º da Lei Delegada 
nm~8 ro 11, de 11 de outubro de 1962 ~ 

- " II - o produto da a rrecadaç30 do imposto de r enda pago 
pelas pe ssoa s físicas e jurídica s que se dedicrufi a ativ1 
dades ag ro-pe cuár i a s, bem como o i mpô sto r et ido ria fonte 
sobre alugueis, aforamEntos, arrendamento s e venda de 
i moveis rur ais ~ 

III - a s dotaç5e s or çamentãrias; 

IV - os recursos de outra nat ureza q LJ,8 l ho forem 'expre.s. 
-

Art. 83) Ssta lei entrar ~ em vigo r se ssenta dia s _~ 6s a sua publi-- ; 

caç a0 e se r a r eg ulame nt e.da em igual pr a zo. 
Art. 84) - Re vogam-se 3 S dispo siç6es eD contra r i o. 

Br a sília ? 
de abril de 1 ° 63, l48º da Ind ap nd~ncia~ 

75º ea R:pública • 

, 
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NO 277/63 - Dispõe sôbre nova estrutura~a
gropecuária no País, e dá outras providen
cias. 

, 
: Dep.Pl~nio Salgado 

RELATOR: Dep. Rondon Pacheco 

P A R r; C E R: 

-Somos convocados, mais uma vez nesta Comissao de Constitui 
ção e Justiça a emitir parecer sôbre matéria que objetiva rever a estru
ture. agropecuária do País. Matéria das mais rela.vantes de quantas trami
tam nesta Casa do Congresso Nacional, cumpre-nos examiná-la sob o ângule 
jurídico no seu aspecto legal e constitucional. 

, ,. -Ha tres dipl mas legais vigentes, Que deverao ser desde -
loge citados, para o exame de sistema que vise a instituir normas revi
sion~stas para o instituto da proprie~ade da terra, objetivando-se a el~ 
-,. , 

boraçao de lei sobre a Reforma Agraria. 
Além do direito civil codificado, deveremos considerar a 

lei delegada nO 11, de 11 de outubro de 1 962, que criou o órgão de plA - , . , nejamento e execuçao das diretrizes da pol~tlca agraria nacional, a lei 
nO 4 132, de 10.9.62, que dispõe s ôbre a desapropriação por interesse -
social, e o decreto lei nO 3 365, de 21 de junho de 1 941 que dispõe s~ 
bre a desapropriação por utilidade pública, tôdas el as com implicaçNes 
na sistemática do projeto em Causa. 

Cumpre-nos ainda registrar que o projeto em tela busca e-, 
quacionar os probl mas da estrutura agraria no seu conjunto, a começar ... 
pelo homem, secundado pela terra e afinal a produçao propriamente dita 

... ~ , , 
com todos os seus elementos: assistencia tecnica, credito, transprotes, 
seguros, armazenamento, mercado, etc. 

Assim, o projeto está dividido em quinze capítulos, na s~ 
... .... " guinte ordem: Definiçoes e objetivos; Valorizaçao econ0mica do Homem ru-

A , '. ' N ral; Assistencia Tecnica; Financiamento; Industrias Prlmariss; Locomoçao 
e Transportes; Acesso à Propriedade e Uso da Terra; ~onceitos Especiais 
da Propriedade Agro-pecuária; Desapropriação por Interesse Social; Direi , 
tos do Trabalhador Rural; Parceiros e Rendeiros; Seguro Acre-pecuario; 
Conservação dos Produtos e acesso aos Mercados; 6rgão Executor da Refor-

, N 

ma Agraria, e Fundos destinados a execuçao da presente lei. Passaremos 
, " a examinar, sob o prisma jurldico, cada um deles: 



J CÂMARA DOS DEPUTADOS 
-2 .. 

Definiçoes e Objetivos 

A proposição é definida como Lei de Reforma Agrária, visan
do fixar normas para rever as relações jurídicas, econômicas e sociais,re
la.tivas à propriedade agro~pecuária e ao trabalho rural, objetivando mais 
justa distribuição e melhor aproveitamento da Terra e da Renda, de forma 
a garantir. ac homem rurícola. condições de vida dignas e à Nação o aprovei 

~ ~ 

tamento integral de todas as susas forças no sentido de um desenvolvimen-
~ 

to harmonico. 
Declara que os objetivos da lei alcança tôdas as dimensões 

do problema agrário, desde a valorização do homem, sua fi~açãe ac meio fí
sico, a proteção jurldica ao trabalho, a conceitução do latifúndio, mini
fúndio, propriedade média e propriedade familiar, conservação do solo, re
florestamento, dàfesa das espéCies vegetais e animais, normas para o esco-

... , 
amento da produçao ate a conquista do mercado, inclusive salvaguardando-a 
dos riscos através do seguro agropecuário. 

... " Vª10rizaçao economica do homem rural 

,.. ~ 

Como valorizaçao economica do homem rural, estabelece a ele-
vação de seus índices de saúde e de instrução. 

O capitUlO recomenda a organização através dos órgãos ade-,. 
quados e de convenios com os Estados, de serviços Higiene e Medicina ru -

,.. " rais, bem como a formaçao de mentalidade rural atraves da escola primaria 
especializadã até as escolas de iniciação agr!cola e agrGtécnicas. Esta 
recomendação, evidentemente, será realizada com os instrumentos legais vi 
gentes e posteriores autorizaçãoes do Congresso Nacional. A observação ó 
feita, para demonstrar que o capítUlO não conflita com o § 2Q do artigo 
67 da Constituição Federal. 

A , 

Asslstencia Tecnica 

A , ... 

A ssistencia tecnica compreende desde a açao de presença 
dos técnicos do Estado em visitas periódicas, reequipamento das Escola.s 
vinculadas ao setor, pesquisas experimentais, i ndústria de tratores e a-

~ 

dubos, patrulhas me anizadas, mudas e sementes e convenios com entidades 
de classe. 

Financiamento 

~ recomendada a criação do chamado Banco de Desenvolvimento 
Rural, ou seja do almejado Banco Rural há muito debatido nesta Casa do COA 
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gresso e tão reclamado quanto necessáric a expansão em 
nosso PaIs. Fixa o crédito supervisionado e orientado, que no dizer dos 
especialistas constitui "0S olhos e os ouvidos da produção agrícola" , -

. .... tendo-se em vista a boa e adequada apllcaçao dos recursos financeiros. 

IndÚstria. primárias 

A exemplo do projeto oriundo do Senado, ora em estudos 
A A ... 

na Camara dos Deputados, sobre o Estatuto da Terra, indica a criaçao -
" . das industrias primarias, e do artezanato rural, objetivando o aprovei-

, ... , 
tamento das materias primas de cada regiao. Estende a essas industrias 
os estÍmulos creditícios dos artigos 82 , 92 e 102 • 

... 
Locomoçao e Transportes 

Condiciona o setor de locomoção e transportes, inclusive 

-3 

o planejamento nacional dos diversos Ministérios e Autarquias, a uma po
lítica de atendimento aos reclamos da economia agro-pecuária. Recomenda 

... ... 
a extinçao dos pontos de estrangulamento, onde a produçao se acha estag-..., , , 
nada por falta de vias de comunlcaçao, hipotese atendlvel atraves de con 

A , 

venios com os Estado e Municlpios. 
O artigo 22 do projeto congela o preço dos combustíveis 

durante cinco anos, no sentido de não se permitir o seu aumento . O d1s-
_ A .... 

positivo altamente sedutor esta nadependenc1a da s1tuaçao cambial, cujo 
, ... 

exame compete as doutas Comissoes de Economia e Finanças. , 
Acesso a propriedade e uso da terra 

Facultando o acesso à terra a todos os brasileiros que não 
forem proprietários de outro imóvel rural, através do contrato de compra 
e venda à vista ou em prestações, prevê o projeto que a União deverá pr2 ... 
mover a utilizaçao das terras da seguinte forma: 

A 

I) as que pertencem ao seu patrimonio; 
11) as que houver por doação; 

111) as que forem objeto de desapropriação por interêsse 
soc:ia 1; 

A distribuição das terras está condicionada a um programa 
pré'tfio de colonização, a qual deverá ser e stimula.da inclusive no setor 
privado. Além dos casos previstas nos artigos 156 da Constitu1cão Feder~l , 

" 
terão preferencia para aquisição de unidades agrlcolas de tipo familiar: , 

a) GS parceiros e arrendatarios; 
b) os posseiros; 
c) os que trabalham como assalariados em imóvel rural; 
~) os próprietários de terra comprovadamente insuficien-, ... , 

tes a sua matutençao e de sua f SInllia; 
e) os que tenham prática emttabalhos de agricultura. 
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Está prevista a indivisibilidade da unidade agrícola tipo 

familiar. 

Conceitos especiais das nropriedades agrQ- pecuárias 
i 

Fixa uma conceituação para o latifúndio, considerando- se 
, N ~ 

como tal uma grande area de terras desaproveitadas por omissao, negligen-
N , 

cia, incapacidade ou intuitos de especulaçao do seu proprietario. Estabe-
N '.. , Ieee exceçoes a regra geral, nao se considerando latifund10: 

reduzida, que 

a) a área dilatada de terra sem IdII.~ de comunicação r odo
viária, ferroviária, fluvial ou marítima; 

, - , b) as areas de terras em regioes aridas, com manchas de s~ 
, -I fertil, desde que as partes improdutivas nao se tenham 

b neficiado de obras governamentais contra sêcas e mel~ 
" ~ rias das suas condiçoes pelos recursos de assistencia -, 

tecnica e outros previstos no projeto; 
c) as áreas destinadas à criação de gado, respeitado o ín

dice de utilização por cabeça-hectare, na proporção es
tabelecida pelo órgão competente, atendidas as peculia
ridades regionais; 

d) as áreas de terras destinadas a certos tipos de lavoura 
• A , 

que se tornariam ant~-economicos em pe quena ou media prR 
priedade. , , . , 

O minifundio esta definido. como a propriedade rural de ares 
__, • A " 

nao atende as necessidades de subs~stencia da fam~lia media . 
Fica recomendada a criação de cooperativas de produção ob

jetivando o maior rendimento e produtividade dos minifúndios, quando num~ 
, N 

rosos e em contiguidade, como etapa preliminar a sua desapropriaçao por 
interesse social. 

N ~ 

Da Desapropr1açao por Interesse Social 

O Capítulo repete os casos especificos de desapropriação -
por interêsse social, previstos na lei 4 132, de 10 de setembro de 1 962, 
bem como os amplia. Entendemos que a lei ora citada e o deceeto-lei 3365, 
de 21 de junho de 1 941, são dois diplomas poderosos e avançados que cri~ 
talizam sob Oprisma Jo direito substantivo e adjetivo, os princ í pios ~ndis
pensáveis ~ execução da nova política que objetiva alterar e rever a estru 
tur~gropecuári8 do Pai s. A lei de desapropriação por interêsse social não 
tev' geração fácil no Gongresso Nacional. Sua discussão perdurou dez anos 

..., A 

nas duas Casas Legislativas. Nao ha conveniencia na reabertura de uma dis-
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• 
cussão plenamente atendida no direito positpvo, Isto pôsto, como Rela
tor, reservar-me-ei para dar um pronunciamento definitiv~ sôbre a ma-
, - , teria quando da apreciaçao das emendas de plenario, aceitando em prin-

cIpio para a espéci' um artigo de lei que determine a aplicação daque
les diplomas legais, ambos abrangentes e eficazes para os objetivos co
limados. 

Direitos de trabalhador Rural 

... 
Estabelece o projeto a adoça0 do Estatuto de Trabalhador 

... 
Rural como instituto de proteçao ao trabalho assalariado. 

'A ", .. " ~ Quanto a assistencia direta a saude, a eduçao e a fam~-
lia do trabalhador, o capItulo 11, sob o tItulo: da Valorização Econô-

" , '" ... mica do Homem Rural, preve normas as quais este cap1tule ~az remissao. 

Parceiros e rendeiros 

-Com a preocupaçao de proteger os parceiros e rendeiros, o 
legislador se inspira em critérios de ordem prática objetivando assegu-

• H 

rar a produtividade. Fixa 11mite para o preço do arrendamento, que nao 
poderá ultrapassar a 10% sôbre ot alor do imóvel, que poderá ser reajus-

" ... tado de dois em dois anos de acordo com a desvalorizaçao da moeda. Fixa 
, H' tambem o limite para a participaçao do proprietario na parceria, a qual, 

não poderá exceder a 20%. O prazo de duração dos respectivos contratos 
... , N 

nao podera ser inferior a dois anos, assegurado o direito de rescisao, 
que poderá se efetivar nas entre-safras e mediante aviso previa de seis 
meses. Na falta dêste, o contrato terá prorrogação automática. g admiti 
da a retomada para a exploração direta. Aos parceiros e rendeiros é ex-

N 

tensiva a legislaçao dos trabalhadores assalariados, na forma prevista 
, N , N 

no cap1tule anterior. A sub-Iocaçao e causa para a rescisao do contrato , 
de arrendamento. Ao parceiro, rendeiro e proprietario fica assegurado 

, ' - , dieeito a utilizaçao do seguro agro-pecuario. 
, 

Seguro Agro-pecuario 

Recomenda-se o desenvol; 1mento do instituto do seguro a--, N 

gro-pecuario e a sua ampla aplicaçao, em moldes ad~quados, nos casos de 
sêcas, inundações, granizo, geadas, epidemias, incên4ios e outras cala
midades que inutilizem as safras e extermin~ rebanhos e aviários. 

ConservaQão dos produtos e acesso aos mercados - , O projeto determina a construçao, nas zonas agropecuarias 
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e nas proximidades dos grandes cent~os de cono, de 
, N ... 

gor1ficos e outras instalaçoes para a conservaçao dos produtos e subprodu-
tos agropecuários. OUtro ponto f undamental do sistema preconizado para a -

"N .. nova estrutura agropecuaria e a organizaçao em cooperati vas de produçao,sem 
o que o lavrador ou criador não poderá gozar dos benef! ' 1os da presente :
lei. 

O Poder Público deverá fiscalizar os preços para o combate ,. 
aos lucros excessivos e aos abusos do poder economico. 

,., N 

Estabelece sançoes para o comerciante que nao observar as , , 
normas fixadas para os preços. Alem da multa que podera ser imposta pelo 
Poder ?ttblico, ficará vedado o acesso aos bancos oficiais. A União deverá , 
ampliar, cada vez mais, as areas do mercado externo. 

OrgÃo Executor da Reforma Agrária 
O capítulo dá nova organização à Superintendência da Re~oL 

ma Agrária, que passa a ser constituída para uma Comissão Executiva e um 
Conselho Deliberativo. 

O l;onselho Deliberativo será constituído por representantes 
, ... Ao 

de orgaos governamentais é de categorias economicas e culturais, devendo ~ 
quêles serem da livÊe escolha do Presidente da .República e aprovados pelo 
Senado, e êstes, escolhidos pelo Presidente em listas tríplices que lhe se
rão oferecidas pelas entidades representativas de cada categoria. 

, *'" Os representantes dos orgaos governamentais somados aos das ,. 
entidades economicas, sociais e culturais, perfazem o total de vinte, as-
sim discriminados: I do Mini stério da Agricultura, I do Ministério da Fazen 

, . ' , #ti , da, I do Minister10 da Saude, I do Ministerio da Educaçao, I do Ministerio 
da Viação, I do Ministério da Inqústria e do Comércio, I do Ministério de 
Minas e Energia; I do Banco do Brasil; I do Banco de Desenvolvimento Rural; 
I do Banco Nacional de Crédito Coopertati vo; I da Confedera.ção Rural Bra.si
leira; I da Socle@ade Brasileira de Agronomia; I da Sociedade Brasileira de 
Veterinários; I da Junta Admini st:ativa do I.B.C; I da Associação Brasilei
ra de Municípios; I da Confederação Nacional das Indústrias; I da ConfederA 
ção Nacional do Comércio; I da Confederação dos Trabalhadores Rurais; I da 
Ordem dos Advogados do Brasil, e um da Ordem dos E ~nomistas do Brasil. 

... ... f 
O projeto nao estabelece qualquer remuneraçao para o exerQ~ 

cício da relevante função de membro do Conselho Deliberativo. Quanto car
gos da Comissão Executiva, consubstanciados no artigo 76, importam neces
s~riamente em invasão nas atribulç"'~s e~lusivas, quanto à iniciativa do 
Sr. Presidente da República, conforme o disposto no t 2Q do artigo 67 da 
Constituição, por se tratar de cargos em Serviços Existentes e de cargos ~ 

• Ao v1amente remunerados. Esta circunstancia fulmina de inconstitucionalidade 
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o referido artigo 16, sem preju!zo para 

, 
ja se 8-... 

cha em funcionamento com a sua Comissao Executiva. 

Fundos destinados à execução da presente lei 

outubro de 
A 

imposto de 

Além dos fundos já criados na lei delegadQL nQ 11, de 11 de 
1 962, incorpora à receita para êstes fins, a arrecadação do -
renda pago pelas pessoas físicas e jurídicas que se dedique~ 8 

, • A A ' 

atividades agropecuarias, bem como o lmposto retido na fonte sobre alugueis 
aforamentos, arrendamentos e vendas de imóveis rurais ; as dotações orçamen 
tárias, e recursos que lhe forem expressamente destinados • ... 

Eis as consideraçoes que nos cumpria fazer, na esfera de 
" • ... N ,.. , competencia da Com1ssao de Constituiçao e Justiça. A proposiçao ira a P1~ 

,.,.tA N 

narlO apos a audlencia das doutas Comissoes de Economia e Finanças, quan-
, ... , 

do devera receber preciosa co1aboraçao atraves de emendas que certamente 
serão apresentadas e que a matéria. suscita. Aqui fica o nosso parecer pr~ 
l iminar, pela constitucionalidade na iniciativa, cuja tramitação regimen-, 
tal devera ter prosseguimento. 

Brasília, em 25 de junho de 1963. 

RONDON PACHECO -
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COMISSÃO DE CONSTITUI Ao ... 
PARECER DA COMISSAO 

~ ~ -, 
A Comissao de Constituiçao e Justiça, em reuniao ordinaria de 

sua Turma "B", realizada em 10.10.63, opinou, unânimemente, pela con~ 
" titucionalidade do Projeto nQ 277/63, nos termos do Parecer do Rela -

tor. 
Estiveram presentes os senhores deputados: Djalma Marinho - no 

exercfcio da Presidência, Rondon Pacheco - Relator , Raimundo Brito,C~ 
lestino Filho, Arruda Câmara, Laerte Vieira, João Menezes, Max da Co~ ... 
ta Santos, Gue~reiro Ramos e Lauro Leitao. 

Bras1lia, em 10 de outubro de 1963. 

RONDON PACHE 

rf/ 



-

OBSERV AÇÕ ES 

_. - - - - --- - - o _o _ ________________________________ o ______ 0_0 ___ " _____________________ 0 _______________ 0__ _ _ __ __ _ __ ____ .. _ _ •••••• _ ••••••••••••• • • _ •••••• _ •••••••• _ _ _ _ • _________________ • _____________ 0_0 _____________________________________________________ _ 

" ••• _ •• _ •••• _ •••••••• - ---_. - • •• _._ ••• _______ •••• _. o_o ••••••••••••• 0 •• o_o ••• ___ ••••••• _____ ••• ___ •• _. _ •• _ •••••••••••••••••• ••• • •• •• _ •• __ ••• • __ ______________________________ • ____ 0_ •• ____ .0_. ________________________________ • _0_0 ____ __________________ _ 

___ 0" •• - _-o " ___ . __ .............. ______ . '_0' • ___ ._ •• ___ •••••••••••••••••• _. _ ••• _ •••• _......... ... ...... ............. ............ . ... ....... • •••••••• _______ • ___ ••••• _ •••••••••••••••• _ ••••• ___ ••••••••••••••••••••••••••• _. ___ • _____ • ___ ._. __ •• _________ __ _ 

-_. __ .. ... .... . _-- -.. --_ .... ............ _ .. . _--_ .. -_ .. -..... -.... _ .... -_ ............. ....... -.. ' _. -_.-_ ..... --- .. _ . ... ........................................... -_ ............................................. _ ... _. -..... _ .... -......................... -

----------------------------------------------------- ------- -- ----------------- --- --------- ---------------------------------------------- ------

___ ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• O • • • ____ ._. __ ._. _____ • ___ • ______ • _ _______ • ____ • __ _ • ___________________ •• _ •••• ___ •• __ • _. __ • _. _____ ._ ......... ____________ ...... ______________________ __ .................... _____ ._. __ •• _ •• _______ • __ _ 

.. 

_ ••••••.•.•••••••...•••.•.•••••••• '0"', ••••••• ___ ••••••••••••••••• _. __ ••• •• •••••••••• _ ... .......................... _. ••••• ••• •••••••••• .. ._ ............................................. . .. .... ................................ .......................... . 

, 

• ••••••••••• •••••••••••••••••••••••• ••• ••••••••••••.•• • • • •••• ••.• •••••• •• . .... . ............. ... ... ...... .. ....... .. ..................... .. •••••••••••••• • ••• _ •• _ ••• __ • -'0'-' •• , ___ • • • _ ................. _. ___ • ___ • ___ o. '0_"" _______ . _ ••••••••••••••• _.0. __ 

., .. ................. .......... . ................ ............... ..... _ ... . .. . ....... ... ..... . .. _ ......... _._ ..•.•. ••• •.......... _ •••••• •••.........•. •••. A_.. ..... .. ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• __ ••••. __ O .................................... .. 

•• •••• ••••••••••••••••••••••••••••••••• •• •••••••••••••••• • •••••••••••••••••••• •••••••• •••• - ••• •• •••••••••••• • ••• •• •••••••••• ••••••••••• •••••• _ ••• A_ •••••••••• ___ ••••••• _. _ ________ '. __ •• _ •••••• _ ••• _ ••• _. ___ •••••• __ ••• _ ••••• _ •••• ___ ••• __ ._. ___ • ____ •• __ • 

-_ .. -.......................... _ ..... _ .... _ ...... _ ... _ ..... _ ...... __ ... _ .. _ ...... _-... __ ........................... -- .................................................. _ .... -... __ . __ ._ ... __ ._-- ------_._-_._--_ ........ _ ... -...... _.--_._---.. ---.---_ ... _---_._-.. 

... .. .... ...... .......... . .... ....... . ... .. . . . . _.-.. _ ............... _ ....... .... -........... _ ........... -..................... _ ............................................................. ""-'-' _ ............................... , ........................... . 

•• • •• • •• .. - .......................... . .... . ................................... . ... o .. .. .. • • .. • • .. • • • • .. • .. • •• .. .. .. • .. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • .. • • .. •• • • •• • • • .. • ____ __ - _ .. __ - _. _____ ------0--.-. -. _____ . -----------.---.. --------

_.-.... _ ...... -....... _--_ ....... _ .......... _._ ....... --_._ .. _ .. __ ... _ .... _-_ ... -...... .. . _ ............. .................................... _ .......... _ ...... _-_._---_._--_ .... _._ ...... -.---_ .. --_ .... --_ .. _---_ .. __ ..... --.-----_. __ .... _._ ........ _-._ .. .. 

------_._--.. _------------_ .. _._._ .. _ .... __ ._._._-----... _--------------_._-----_ ........ _ .. __ ..... _--_ .. _--... ....................................... _ ... ... ..... _ .......... _ ....... __ .. _-_ .... _ ...... _---- _. __ ........ -.. --_ .. _---_ .......... ----_.-

DOCUMENTOS ANEXADOS' •••••••• • •••••• _ •••••••••••••••••••••••••• _ ................... _ ....... _ ........................ _ •• __ ...... .... ..... .. ............. ..................... O ••••• •••••••••••••• .. 

. -..... __ ... _ ..... _ ....... _--_ ...... __ ........... -.. _._._-_._-_ .... _-_. __ ... _ ............ _--_ ... _.-.... _---.-- _._ ....... _ .......................... __ ........ -- ..... __ ._--_ .. _-----_ ... _.-.. __ ... _._. __ ._-_ ... __ .-....... --_._----_ .... _ ... _._ .. __ . __ .. _----_. 

____ ••••• __ • ___ •• _____ • _____________ ••••••• ____ • _______ - ___ - - ____ •••••• __ •• _ ••• _ _______ • _ ......... .................... . .................... . ... ... ...................................... o .................... __ . . .................. _ ......... - ....... - .. 

0_'" ............ _ ••• _ ••••• _ ••• _ ••••• 0 ••••• _. _ ••••••••••• _ • ••• - ••• - ••• - ••••• - ••••••• - ......... - ••• - .............. .. 
.. .. -.. -............................................... _. _ ..... -.. --_ .. _ ....... _ ...... -_ ... _ ......... -._ ... --_ .. -._-_ ._ .. -_ .. _-_._._. --_ ... _---_ ... -


